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Lei n °  1.670 
	

De 26 de Dezembro de 2013. 

DISPOE SOBRE 0 PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICIPIO DE 
CABEDELO PARA 0 QUATRIENIO 
DE 2014 A 2017, E DA OUTRAS 
PRO VID ENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNIC0I0 DE CABEDELO (PB): 

Faco saber que o Poder Legisiativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 10  Fica instituido o Piano Piurianuai para a quadrienio de 2014/2017, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, § 1 0 . da Constituiçào Federal. estabelecendo. para a 
periodo, as prograrnas corn seus respectivos objetivos, indicadores e rnontantes de recursos a 
serern apiicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração 
continuada, na forma dos Anexos desta Lei. 

Art. 21  As prioridades e rnetas para o ano de 2014 conforme estabeiecido no art. 
2 1  da Lei que dispöe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 2014. estão especificadas nos 
Anexos a esta Lei. 

Art. 3 0  A exciusâo ou aiteraçao de Prograrnas constantes desta Lei. bern como a 
inciusão de novas Prograrnas serão propostas peio Poder Executivo, através de Projeto de Lei 
de Revisão do Piano ou Projeto especifico. 

Art. 4° A inciusão, exciusão au aiteraçào de Açöes orçarnentárias no Piano 
Piurianual podera ocorrer por meio da Lei Orcarnentaria Anuai ou de seus créditos adicionais, 
apropriando-se ao respectivo Prograrna, as rnodificaçoes consequentes. 

Parágrafo Unico. De acordo corn o "caput" deste artigo fica o Poder Executivo 
autorizado a adequar as rnetas das Açoes arçamentárias para cornpatibihzã-ias corn as 
aiteraçoes de valor ou corn outras rnodificaçöes efetivas na Lei Orçarnentária Anuai. 

Art. 5° Fica a Poder Executivo autorizado a aiterar, inciuir ou exciuir produtos e 
respectivas rnetas das Açoes do Piano Piurianual. desde que estas modificacoes contribuarn 
para a reahzaçao do objetivo do Prograrna. 

Art. 6 1  Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as/ 
disposiçöes em contrário. 	 U 
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Independência, 1241  da Republica e 57° d 1 	 cipacao Politica Cabedelense. 
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